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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2007 - FUNARBE 

PROCESSO Nº 3395/07
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para Editoração de Anais, conforme especificações completas descritas no item 2 deste Edital.
OBSERVAÇÕES:
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

   Até dia: 14/09/2007 às: 9:00 horas 

- ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
   Dia: 14/09/2007 às: 9:30 horas

- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

   Dia: 14/09/2007 às: 14:30 horas.

- SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br 
- SITE PARA RETIRADA DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br 
- ESCLARECIMENTOS: www.licitacoes-e.com.br - no campo “MENSAGENS”, ou via e-mail sampaio@funarbe.org.br.

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2007
A Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE torna público, para ciência dos interessados, que no dia 14 de setembro de 2007, às 14:30 horas, através do endereço eletrônico  www.licitacoes-e.com.br , fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, com sessão pública do tipo menor preço global. O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, subordinada às condições e exigências estabelecidas neste Edital.
1.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.2
Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Arthur Bernardes - FUNARBE, credenciado como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

2.
objeto
2.1
Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para Editoração de 1300 (um mil e trezentos) exemplares de Anais para o 33º. Congresso de Pesquisa Cafeeira, conforme especificações mínimas descritas abaixo:
2.1.1- Tiragem: 1.300 (um mil e trezentos) exemplares;
           Formato: 21 x 29

Número de Páginas: 400;

Papel: Miolo: 24 quilos, CAPA: 60 quilos;

Cores: Miolo: preto e branco, CAPA: 4 cores;

Acabamento: Encadernação, Grampo ou Cola;

Serviço: Montagem final e impressão;

Papel do Miolo: OFF-SET 75g;

Papel da Capa: supremo 250;
Capa Envernizada: verniz U.V. total ou laminação brilho.
Prazo de Entrega dos Livros : informar em sua proposta o prazo para entrega das revistas após nossa ordem de serviço.
Condição: 
A empresa vencedora deverá enviar aos editores uma PROVA, antes da edição final das revistas:
- Uma versão preliminar para revisão e aprovação pelos editores, prova do Livro 

  Pronto (capa e miolo) antes da impressão final;

- Uma versão definitiva com as correções propostas pelos editores.


3.
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
3.1
Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Pregão deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via internet, no site www.licitacoes-e.com.br, no campo MENSAGENS ou via e-mail sampaio@funarbe.org.br.

3.2
Os pedidos serão respondidos diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “MENSAGENS”, no link correspondente a este Edital.

4.
DO ENVIO DAS PROPOSTAS
4.1
O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras suas propostas e lances.
4.2
A proposta de preços deverá conter:

a)
prazo da entrega do serviço, na localidade indicada no Termo de Referência, não  superior a 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da assinatura do futuro Contrato; 
b)
cotação dos preços unitários e totais, em moeda nacional, incluindo todas e quaisquer despesas, tais como frete, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o serviço;
c)      validade da proposta de, no mínimo, 10 (dez) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
4.2.1 A licitante deverá apresentar, anexados à Proposta de Preços, os seguintes documentos:
a) declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

5.
HORÁRIO 
5.1
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  E DOS IMPEDIMENTOS
6.1
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

6.2
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

6.2.1
que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.2.2
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

6.2.3
estrangeiras que não funcionem no País;

6.2.4
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar pela Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE.
7.
credenciamento NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

7.1
Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.
7.1.1 
É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. e à FUNARBE qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.2
As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante  apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site www.licitacoes-e.com.br.
7.3
Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

7.4
O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.
PROCESSAMENTO DO PREGÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1
A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com as disposições deste Edital, mediante fundamentação e registro no Sistema.

8.1.1 
Somente as propostas classificadas, pelo Pregoeiro, participarão das fases de lances.

8.2
Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances.

8.2.1 
A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3
Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

8.4
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5
Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.6
A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7
O sistema informará a proposta de menor preço, imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.8 
Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro efetuará consulta ao SICAF para comprovar a regularidade de situação do autor da proposta, avaliada na forma da Lei 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas neste Edital.

8.9
Os documentos relativos aos requisitos não compreendidos no SICAF – solicitados na “Habilitação”, deverão ser remetidos por fax, de imediato, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo de 05 (cinco) dias.

8.10 
Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.11
Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.12
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
9.1
Relativos à Habilitação Jurídica:

9.1.1
Registro comercial, para empresários;

9.1.2
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;

9.1.3
Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as sociedades simples e demais entidades;

9.2
Relativos à Regularidade Fiscal:

9.2.1
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.2.2
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.3
Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.2.4
Prova de regularidade perante a Seguridade Social, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

9.3
Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

9.3.1
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.3.2
A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção do Índice de Solvência (S) igual ou superior a 1(um), calculado e demonstrado pelo licitante, na proposta, através da seguinte fórmula:

          Ativo total

         SG = ______________________________= ou > 1

                 Passivo Exigível Total

9.3.3
Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

9.4
As empresas regularmente cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, instituído pelo Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, conforme Instrução Normativa no 05, de 21/7/95, ficarão dispensadas de apresentar os documentos de que tratam os subitens 9.1, 9.2 e 9.3, ficando aquelas não cadastradas no SICAF obrigadas a apresentar toda documentação exigida para habilitação, no prazo máximo de 05 dias.
9.5
Todas as empresas deverão apresentar as seguintes declarações:

a)
declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à sua habilitação, conforme minuta constante do Anexo I deste Edital.declaração de cumprimento do;
b)
disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo II deste Edital.
9.6
Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, deverá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado.
10.
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

10.1
Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
10.2
A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.3
Não serão reconhecidas impugnações via fax e estando vencidos os respectivos prazos legais.

10.4
Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.5
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

11-
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
11.2
A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.3
Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 

11.4
O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5
Decididos os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

12- 
DA FISCALIZAÇÃO

12.1
A prestação de serviço será recebida na localidade indicada no Termo de Referência, por servidor designado, para conferência e verificação da qualidade, ficando a licitante vencedora obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, devendo substituir todos os materiais que apresentarem defeito de fabricação, ou em desacordo com o Termo de Referência. 
13 -     DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS 
13.1
Em conformidade com o artigo 73, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo, o objeto desta licitação será recebido: 

13.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da conformidade do material com as especificações técnicas solicitadas; 

13.1.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 

13.2 
Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança do fornecimento, nem a ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

13.3
Para a emissão do Termo de Aceite por parte da FUNARBE, serão verificadas, as especificações e qualidade do serviço a ser entregue. 
14-
DO PAGAMENTO

14.1
O pagamento será efetuado pela FUNARBE, através de ordem bancária a favor da licitante vencedora, até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a Nota Fiscal ter sido devidamente atestada pelo coordenador indicado.
14.1.1
O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. Para tanto, a licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.
15- 
DO PRAZO DE ENTREGA

15.1
A licitante deverá respeitar o prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a partir da data de assinatura do futuro Contrato, para entrega do serviço.

16-
DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

16.1
A FUNARBE reserva-se o direito de revogar ou anular a presente licitação nas hipóteses previstas no art. 29 do Decreto nº 5.450, de 2005.

16.2
A anulação do procedimento induz à do contrato.

16.3
Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação desta licitação, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado.

17-
DO CONTRATO

17.1
Homologado o resultado da licitação, a FUNARBE convocará a licitante vencedora para assinatura do futuro contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação.

17.2
O prazo previsto no subitem 16.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação do interessado, desde que por motivo justificado reconhecido pela Administração.

17.3
Decorridos 60 (sessenta) dias da sessão pública do Pregão Eletrônico, caso não ocorra convocação para assinatura do futuro Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

18- 
DO REAJUSTE DO PREÇO

18.1
O preço contratado é fixo e irreajustável.
19-
DAS OBRIGAÇÕES DA FUNARBE
19.1
Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Pregão, destinando local apropriado para a entrega do material a ser confeccionado.

19.2
Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de conferência e atestado de conformidade da entrega.
19.3
Prestar informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

19.4
Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade quanto à qualidade do serviço. 
20-
DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

20.1
Confeccionar e entregar o serviço, objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas e conforme objeto do Termo de Referência. 
20.2
Apresentar protótipo do serviço, para apreciação e aprovação, 5 (cinco) dias antes do prazo estabelecido para entrega, devendo adequar a prova às exigências da FUNARBE, se for o caso, a qual terá 2 (dois) dias para avaliar o protótipo e propor as alterações. O prazo para avaliação e correção do protótipo está inserido no prazo total de entrega. 

20.3 
Fazer a substituição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, dos materiais entregues que não estiverem em conformidade com o protótipo aprovado pelo Pesquisador ou que estejam em desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, bem como, que apresentarem erro de numeração, falhas de impressão, rasgos, sobra de material, rebarbas ou manchas, ou qualquer outro defeito de fabricação, a partir da comunicação da Administração à licitante vencedora. 

20.4
Efetuar a entrega diretamente na localidade abaixo:

	LOTE
	LOCAL
	QUANT.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR DE REFERÊNCIA

	2.1
	Embrapa Café – Atenção: Dr. Paulo Ribeiro Rangel – Parque Estação Biológica, W5 – Asa Norte – Final - FINAL - 70770-900 – Brasília-DF

	1300
Anais
	Serviços Gráficos
(conforme item 2.1)

	R$ 15.000,00



21-
DAS SANÇÕES
21.1
Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a FUNARBE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções:

a)
advertência;

b)
multa na forma prevista no subitem 21.2;

21.2
A licitante vencedora estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos:

a)
se não entregar o serviço no prazo estipulado, a não ser por motivo de força maior reconhecido pela FUNARBE, ficará sujeita à multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor total do futuro Contrato, por dia que ultrapasse o referido prazo, aplicável até o 30º (trigésimo) dia;

b)
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será considerada recusa formal, sendo o contrato rescindido e a Autorização de Fornecimento cancelada, sujeitando-se a licitante vencedora ao pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do futuro Contrato;
21.3
As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.4
Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

22 -
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1
É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

22.2
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

22.3
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.4
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na FUNARBE.

22.5
O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

22.6
As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato.

22.7
São Anexos deste Edital:

I - Minuta do Contrato de Prestação de Serviço;


22.8
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da seção judiciária de Viçosa – MG.
Viçosa-MG, 31 de agosto de 2007.
Rosimeire Sampaio Lopes
Pregoeira



ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES e ---------------.

Centro de Custo nº. -------

Processo 3395/07

Pelo presente instrumento particular, de um lado a FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, com sede no Campus da Universidade Federal de Viçosa - UFV, Edifício Sede, em Viçosa/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.320.503/0001-51, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Professor Demetrius David da Silva, doravante denominada, simplesmente, FUNARBE, e de outro lado ---------------------, com sede em --------------, n° --------, bairro -------------, em ----------/------, CEP: ------------, inscrita no CNPJ sob nº. ----------------------, inscrição estadual n° --------- neste ato representada por seu representante legal infra-assinado e qualificado, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo entre si, Contrato de Prestação de Serviços, tendo em vista o que consta do Processo de Compra nº. 3395/07, Pregão Eletrônico nº. 36/2007, e de acordo com o disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº. 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as condições constantes das cláusulas a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O presente contrato tem por objeto a contratação de Prestação de Serviços gráficos para a Editoração de 1300 (um mil e trezentos) exemplares de Anais para o 33º. Congresso de Pesquisa Cafeeira conforme especificações completas descritas no item 2 do Edital de Pregão Eletrônico nº. 36/2007, Processo de Compra nº. 3395/07, que passam a fazer parte do presente instrumento, independente de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Fiscalização e do recebimento dos serviços

1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva das pessoas designadas, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do Edital do Pregão 36/07, para a fiel execução de todos os serviços contratados de acordo com o art. 67 e seguintes da Lei no 8.666/93.

2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo de todos os serviços solicitados e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de acordo com o Artigo 70, da Lei No 8.666/93. 

3. Em conformidade com o artigo 73, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, mediante termo, o objeto desta licitação será recebido: 

3.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, imediatamente após a entrega, para posterior verificação da conformidade do material com as especificações técnicas solicitadas; 

3.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 

4. Os recebimentos provisório e/ou definitivo não excluem a responsabilidade civil pela solidez e segurança do fornecimento, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do fornecimento, dentro dos limites estabelecidos em lei. 

5. Para a emissão do Termo de Aceite por parte da FUNARBE, serão verificadas, as especificações e qualidade do serviço a ser entregue. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Das obrigações da CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) a integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços contratados, de acordo com a melhor técnica recomendada para os mesmos, confeccionando e entregando o serviço objeto deste contrato de acordo com as especificações exigidas e conforme o Termo de Referência;

b) cumprir rigorosamente todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho, fornecendo equipamentos de proteção individual a todos que empregar na execução dos trabalhos;

c) providenciar, às suas expensas exclusivas, a legalização dos trabalhos perante as autoridades administrativas competentes, federais, estaduais e municipais, fornecendo à FUNARBE os documentos comprobatórios dessa legalização;

d) responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato, bem como cumprir, rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e acidentarias relativas ao pessoal que empregar na execução dos referidos serviços, não existindo entre eles e a FUNARBE qualquer vínculo;

e) indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham a causar à FUNARBE ou a terceiros envolvidos ou não com a execução dos trabalhos;

f) providenciar, à sua conta, o seguro de responsabilidade civil necessário, respondendo com exclusividade pelos valores indenizatórios excedentes da cobertura dada pela seguradora, não cabendo à FUNARBE qualquer obrigação decorrente de riscos da espécie;

g) arcar com todas as despesas de transporte, estada e alimentação do pessoal que empregar na execução dos trabalhos objeto deste Contrato, no local referido no número 2 da Cláusula Terceira;

h) não sub-empreitar o total dos serviços a ela adjudicados;

i) apresentar, sempre que solicitado pela FUNARBE e em qualquer época, as quitações com os encargos sociais e trabalhistas;

j) entregar o produto dos serviços contratados diretamente na seguinte localidade:

Embrapa Café – Atenção: Dr. Paulo Ribeiro Rangel – Parque Estação Biológica, W5 – Asa Norte – Final - FINAL - 70770-900 – Brasília-DF

l) apresentar protótipo do serviço, para apreciação e aprovação, 5 (cinco) dias antes do prazo estabelecido para entrega, devendo adequar a prova às exigências da FUNARBE, se for o caso, a qual terá 2 (dois) dias para avaliar o protótipo e propor as alterações. O prazo para avaliação e correção do protótipo está inserido no prazo total de entrega;

m) fazer a substituição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, dos materiais entregues que não estiverem em conformidade com o protótipo aprovado pelo Pesquisador ou que estejam em desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, bem como, que apresentarem erro de numeração, falhas de impressão, rasgos, sobra de material, rebarbas ou manchas, ou qualquer outro defeito de fabricação, a partir da comunicação da Administração à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – Das obrigações da FUNARBE

Constituem obrigações da FUNARBE:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Pregão, destinando local apropriado para a execução dos serviços e prestando informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
b) Indicar, a pessoa responsável pelo acompanhamento, para fins de conferência e atestado de conformidade do serviço executado.

c) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade quanto ao a execução dos serviços.

d) Solver, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas pela CONTRATADA, cujos serviços foram efetivamente comprovados pela fiscalização;

e) Indicar, no local de entrega, a pessoa responsável pelo recebimento, para fins de conferência e atestado de conformidade da entrega
CLÁUSULA QUINTA – Do Preço e do Pagamento:

5.1. O preço total do negócio ajustado neste contrato, fixo e irreajustável, é de R$ ------ (----------------------), e será fixo e irreajustável.

5.2. O pagamento será efetuado pela FUNARBE, através de ordem bancária a favor da CONTRATADA, até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a Nota Fiscal ter sido devidamente atestada pelo coordenador indicado.

5.3. O coordenador somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, CONTRATADA, todas as condições pactuadas. Para tanto, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, o número de sua conta bancária e respectiva agência.

5.4. Será retido da CONTRATADA, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenções dos bens e serviços fornecidos, segundo a IN SRF 0306 de 12.03.2003, referentes a pagamentos do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, CSL/CONFINS/PIS/PASEP.

5.5. Entende-se por aferição da obrigação, a aprovação da fiscalização da FUNARBE ou de pessoas credenciadas por ela indicadas, de que os serviços foram executados, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital, condicionado ainda, à adimplência fiscal do contrato verificada em relatório obtido por consulta ao SICAF. Caso seja constatada qualquer irregularidade, o pagamento poderá ser retido, até que seja sanada a irregularidade, sem que isso acarrete ônus adicionais para a FUNARBE.

5.6. A CONTRATADA será obrigada a apresentar os documentos fiscais próprios e a comprovação de quitação de encargos sociais e trabalhistas do pessoal registrado na obra, para recebimento dos serviços executados e aprovados.

CLÁUSULA SEXTA – Do Prazo:

O prazo para iniciar a prestação do serviço é imediato, após o recebimento da Ordem de Serviços, e não poderá ser superior a trinta dias.  

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Penalidades:

1. Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a FUNARBE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, as seguintes sanções:

a)
advertência;

b)
multa na forma prevista no subitem seguinte;

2. A CONTRATADA estará sujeita à multa tratada no subitem anterior, nos seguintes casos:

a)
se não executar o serviços no prazo estipulado, a não ser por motivo de força maior reconhecido pela FUNARBE, ficará sujeita à multa diária de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia que ultrapasse o referido prazo, aplicável até o 30º (trigésimo) dia;

b)
a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será considerada recusa formal, sendo o contrato rescindido, sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do Contrato;

3. As multas referidas no subitem anterior serão descontadas segundo a ordem estabelecida nos §§ 2º e 3º do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993.

4. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão do Contrato:

1. São causas da rescisão do presente Contrato, de pleno direito e independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, as previstas na legislação vigente (arts. 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93).

2. Em caso de rescisão do Contrato pela FUNARBE, sem culpa da CONTRATADA, aquela se obriga a pagar as etapas já cumpridas do Contrato.

CLÁUSULA NONA – Do Foro:

O Foro competente para conhecimento e solução de todas as questões oriundas deste Contrato, é o da Comarca de Viçosa – MG, abdicando-se de todos os outros por mais privilegiados que se possam traduzir.

Assim, certas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas que também o assinam.

Viçosa,          de                         de 2007.

____________________________

Demetrius David da Silva

Diretor-Presidente da FUNARBE

____________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

1- _________________________                 2- _________________________

Nome:                                                                    Nome: 

CPF:                                                                      CPF:
Fundação Arthur Bernardes


Ed. Sede – Campus Universitário - 36571-000 – Viçosa-MG


Tel : (31) 3899-7300 – Fax : (31) 3891-3911


 








